
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL        

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA

LEI Nº 1.597, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 1.037/2008 – 
PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE GLORINHA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RENATO RAUPP RIBEIRO, Prefeito Municipal de Glorinha, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 55, Inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

LEI:

Art. 1º. O Anexo I, da Lei Municipal nº 1.037/2008 – Plano de Carreira dos 
Servidores Municipais, nas especificações da Categoria Funcional de Médico 
Veterinário, passa a vigorar acrescido das seguintes atribuições:

“Descrição Analítica:... Realizar inspeção e fiscalização sob o ponto de vista 
sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de 
conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se 
empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos 
de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, 
de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos 
locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização; emitir relatórios 
de vistoria e de fiscalização, lavrar autos de infração e realizar barreiras sanitárias; 
atuar como responsável técnico do Serviço de Inspeção Municipal e/ou Vigilância 
Sanitária.”

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 
1.037, de 28 de fevereiro de 2.008 - Plano de Carreira dos Servidores Municipais 
e suas alterações posteriores.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA/RS, em 24 de setembro de 2013.

RENATO RAUPP RIBEIRO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
           

              Luciana Soares Raupp
Sec. Mun. de Administração e Planejamento
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